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M 
IDIA 

se de acorao co 

o Conselho I ute 
No Extraordinária do dia 2 
o 1CMDCA local, 

10 Processo e tsco 
Crianç 

ço de :2.015 
o ae 2.019. Normas, Diretriz 

Criança e do Adolesc 

o Municipal 
- ,ão Paulo - e A, s 

o 

ITOS DA CRIANÇ~ 
, ,,o uso das atribuições 

· -ederat n. 8.069/90 (Estatuto 
a cnanca e ao Adolescente) e pela Lei n2 1,.083, de 04 de março de 2.01 

ões trazidas pela Lei 1nº 1.267 de 05 de junho de 2.019 e Diretrizes 
esoluções do Conselho Nacional dos Diretos da Criança e ao 

- COMANDA 

ra o Processo ae esco 

feverei 

e ra 

e 2.023 e Resolução . ,. 

e ção ao 

2. O e 

rn istério 

- ,r no Conselho 

Data Unificada ,é disciplinado oela Lei 1n­ 
o Adolescente); oela Lei Municioal nº 
terações trazidas pela Lei 1,.267 de 05 

esoluções do Conselho Nacional dos 
- COMANDA e Resolução nº 08/2.,023 

Criança e do Adolescente ae 
lizado sob a responsabilidade 

1 
,10 e rac 

oca: ser- colhidos me e o 
ivo dos eleitores do . , 

n1c1010, 



(domingo), sendo 
ocorrerão em 10 de J 

-·-·· ~ .. ..,_ .. ,, senao., como rorma de dar início, regulamentar e ampl 
e ao Processo de Escolha em Data Unificada para membros ao 

r para o quatriênio 2.024/2.027, torna oúblico o oresen 
1, nos seguintes termos: 

1 utelar I I N permanente " N 

• - conseino e oraao e autónomo. nao 
isdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

os da crianca e do adolescente, sendo composto por 05 (cinco) 
, .. os titulares e cinco (suplentes), escolhldos oela comunidade local 

ra mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução; 

2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, 
o exerclclo das atribuições contidas nos art. 18-B, par. único, 90, §3°, 

111, .95, 13.1, 136, 191 e 194, todos da Lei nº '8,069/90, observados os 
'Veres e vedacões estabetecídos oor este Diploma, asslrn como oela 1Le 

l nº 1.083, de 04 de março de 2.01r · 

posse aos 
iro de 2.024; 

presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
icípio de Meridiano ·- São Paulo visa preencher as OS (cinco) vagas 

- Iegiado, assim como para seus respectivos suplentes, 
orno Conselheiro Tutell 

orça do 

- e 
i e • 

, 
veras 

M 
indlvidual, 

1 

- os 
083/ 

o admii · 
Da Candidatura ,_ 

composição d 



Lei 
• do disposto no 

0 1 083/ l!>, os e 
r r, e te, os seg 

D) ,. , . 
ICIOIO, 

, 

1

• •,o p,eno exercício dos seus direltos políticos; 

var , 
o 

1 

te (C 

) Aprovação 

' o 

d 

1) 

) 

n 

r 

a itica: 

di 
Co 

CA), a 

sido oroce 

• iva 

o 

3 

idão ao _ 

I 

1 

Lei nº 8.069/90, e do art, 70, da 
elar 

lizada cor profissional psicólogo e 
dos Direitos da Criança e do 
dato para o cargo; 

senta sobre a Lei Federal nº 8,.069 de 13 de Julho 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
.enor a 07 (sete) pontos, prova composta ae 

de múltlola escolha, com cinco alternativas caaa 
eras correta, sem consulta e seu conteúdo e abordará 
ao Estatuto da Criança e do Adolescente, de Língua 

ivalente ao ensino médio e questões de conhecimentos 

- com condenação transitada e 

1n1Q 

r sido punido co 
os 1u [dez) anos; 

r o ma o de Conselheiro Tutela 



,_ 
a· ., 'grafo único da Le · 

icipal n9 1.083, de 04 

ons 
lelçõ 

r 

impediao nos 
1e Julho 

2.015, 

1 1.26'7 de 05 de junho de 2.019 que alterou o art. 64, 
04 de marco de 2015, os candidatos que iá foram 

utelares, titulares ou suplentes, poderão participar das 
stão 2.024/2.0.27; 

o 
e 

o dos r 

o Artigo 140 
e art, 61 da Lei 

, .. 
os compronato 

idato, no local, 

·-· Os membro 
• í • i • e 

c,11pa1I ,nO 

dirnento 
outras ai lig ·" 

A 

# ·,. 'I orarias e, 
e 
ísítos legais deve ser demonstrado e os 

gues no ato da inscrição como 

ão excl . rva, te o horário orevisto no ar 

/15 para o funcionamento do órgão, :sem prejuízo do 
egime de plantão/sobreaviso, assim como da realização 

- r exercerao s 
4 da Lei 

, - o orgao; 

lor do 
is), Referência p 

, 
• .. ~ .302,00 ( i 1 ezentos e dois 

leito 'Para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, 
pocera optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o 

varor ae seus vencimentos. ficando-lhe garantidos: 

s 

) 

o 
o; 

p 

o 
• or mereci 

• e s·erv1ço odos os efeitos lega is, exceto 

• servir no :: smo Conselho 
orno • va, o 

I'\ • os conjugas, 
arentes em linha 
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, 1CQ 
• 
1 o 

rail ou por af 
I 

aae, 
• 0 8.069/ 

o tercei 
art. 6 .•. , 

·-· _,"'-'"" ,,_o candidatos imoedidos de atuar num :mesmo Conselho 
que ootennarn votação suficiente para figurarem entre os 05 

o J orimeiros lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver maior 
votaçao: o cancncato remanescente será reclassificado como seu suolente 

o, assurrunoo na hioótese de vacância e desde aue não exista 
. o; 

au, inclusiv 
lei 1.083/1~; 

conform 

·-· ..__,,'"_, ,_e-se o imoedimento do conselheiro tutelar em relação 
oncaoe judlclária e ao representante do Ministério Público corr 

o na rusuca aa Infâncía e da Juventude aa mesma comarca; 

MI 

. O Conselho Municlnal dos Direitos da Criança e do Adolescent 
ecial de ,. - paritária entre cornposrçao 

reoresentantes ao aoverno ,e ca sociedade civil, de quatro (04) memores, 

ra a organização e condução do presente Processo de Escolha, 

AL • • 

1. 

) 

Re 

ro 
o 

o 

r as 

•• atos inser 
ro candid e dar la publiciaaae 

) 

os recuisitos exigldos, rornece 
as contra canaidatos que 
o, protocolo ao impugnante, 

,..,, ao 

e 
gnados, concedendo-lnes prazo pa candidatos i 

ção de defesa; 

) Decidir. em prtmeira instância administrativa. acerca da impugnação 
I • t testemunnas s, poaenao, se necessano, ouvir 

Jmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a 
zacão de o · ... ,. " • 



uizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras d 
carnoanna aos canc.catos considerados habilitados ao o leito, 

o compromisso de respeitá-las, sob pena de lndeferlmento ao 
candidatura, sem prejuízo da imposição das sanções orevlstas 

islação local; 

facilitar o enc nto 
e violaçã s regra 

• 
I 

,V votaçao: 
isar e decidir, em prt 
ção e outros lncid 

vulgar os lo ,. 

• 
I .1 e 

va, os pedidos d 

J) Notificar pessoalmente ao Ministério Público, com a antecedência 
devida. de todas as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisõe 

lo coregraco: 

otíclas de fatos que 

arte aos candidatos o 

- raçao votos· , 

,..,, 
o, co o auxílio ao 

o a partici 
, . 
X 

CA 
""o dos 

• 

- clsões da Comissão Especial EI 
o conserno IV1un1c1oa1 dos Dlreitos aa cr 

reunira. em carater extraordinário, 
lerid 

oral caberá recurso à p , .. 
ria 

, . 
xrrno oe 

A. 

,, ,-a., ,. 

7 
o 

r 

xo ao 
coL eiar observará 

o vrumcroa: dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
s atrtbulções, fará publicar editais específicos no Diário Oficial 
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ntos: 
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os e 

o pleito, 
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os co 

. . - 1s impugnaçoes: 

esc 

s ao orocesso 

o 

o 

r 

idatos 

ve 

e 

co 

os, , s 

I 

ilitados: 

d 

••••• #, participação no presente· Processo de Escolha em Data Unlflcad 
, 

'ela inscrição cor meio de formulário fornecido oela Comissão 
IEsoecial Eleitoral no ato da inscrição, dando inicio ás 

- 
às 16h59, e nas condicõ 

t - -- - 

8.2 .. A entrega dos documentos que comprovam os requisitos ser 
, 

, 
lmente na sede do Oraão Gestor desta cidade d 

. - , 
r1cao - 81 

1KUu .IVU"" '-tU111·""''''' ••• .,,,,".,,, 
, ....• .-..& ~ - • - • , 

rva10 ae a1moco aas 11n$U a~ •. ...,, .•. ..,, 
• 



realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob 
de indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cóola do 

ocumentos: 

) 

N nçao: 

1Cóp1 

) 

o ae inscrição, conforme modelo fornecido pelo Conselho 
dos Dlreitos da Criança ,e do Adolescente (CMDCA) .no ato aa 

céd e iden · · • , 

ssoa tísica (CPF) e/ou comprovante de inscrição 
pela Secretaria da Receita Federal; 

eleitoral com prova de votação da ultima eleição e/ou 
ção eleitoral: 

,. er 
a 1 ); 

de 

) LO 

e 

, . 
opt 

10V 

e cont 
esidência no 

02 

8 .. !:>. tV 

• , 

. , . e concess.1onar1 

) fotos 3x4 colorid 

. , . 
c1p10 

lizada. 

8.4. A falta inadequação de aualauer dos documentos • 
01U acrrn 

lacionados será imediatam.ente comunicada ao candidato, que ooderá 
p ri-la I data-limite entrega da documentação • ate a para vista 

prevista neste Edital: 

ais entraves à insc · N 

os devem ser rmematam 

orrnações prestadas e doe 
cncao são de total responsabi!i 

restação de serviços que 

e candidaturas ou à juntada ae 
caminhados ao CMDCA e ao 

os apresentaaos cor ocasião da 
oc rato 



• 
ªM, 

..•.. encerraco o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial 
, leitoral designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 05 (cinco) dias, 

''ise da documentacão exigida neste Edital, com a subsequente 
cacão da relação dos candidatos inscritos: 

,A relação dos candidatos inscrltos e a documentação respectiva serão 
•• 

caminhadas ao Ministério Público oara ciência, no 'prazo de 02 (dois) 
ós a publicação referida no item anterio 

1 

r cidadão ooderá reauerer a Impugnação ae canoroato, no 
razo ae 05 (cinco) dias contados da pulblicação da relação dos candidatos 

petição devidamente fundamentada , reviam ente mscntos, em a 
Comissão Especial 1t1e1tora1; 

2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados 
rao notmcaoos oessoalmente do teor da impugnação no prazo 02 (dois) 

, começanoo, a partir de então, a correr o prazo de OS (cinco) dias 
ar sua defesa: 

·-· ,, , Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e 
as oeros candidatos, podendo solicitar a auarauer aos 

nteressaaos a [untada de documentos e outras provas do alegado; 

or 
, ra o azo de 05 (cinco) ias, 

n 

,os irnpugnacos. 

apresentação esa oelos 
cídlr sobre a impugnação; 

lica 
nause aas impugnações, a Comissão Especial Eleito 

contenao a relação oreliminar dos candidatos 



r 

,. ,., 
crsoes 

• A • ciencra aos 
rsos orevistos ne 

ssados, 
rão funda 'ª"'' 

• N ns ae mterposiçao 

7~ Das decisões da Comissão Especial Elettoral caberá recurso, por 
orma sucmta e objetiva à Plenária do CMDCA, no prazo de 0:2 

,01s1 aias, contauos aa cata aa publicação do edital referido no item 

Q,, I 

-~· •...•.• c •.• tada a fase recursai, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a 
slacão definitiva dos candidatos habi1itados ao pleito, com cópia ao 

,:n1ster10 PUOUCO 

correnao falsidade em qualquer informação ou documento 

o, se1a cuai ror o momento em aue esta for descoberta, o 

o será excluído do pleito, sem prejuízo do encaminhamento do 

autoridade competente 
,..,, devida os a para apuraçao e a 

• • •• .., 't g 

• 

ll.l. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imorensa 

1 __ , -·. ·.-·- ••• ivulgação ao Processo de Escolha desde o momento 
publicação do presente Edital, incluindo informações quanto ao papel do 

Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre o 

ormações destinadas a assegurar a ampla participação popular no 

veaaaa a vinculação político-partidária das candidaturas, seja 
vés da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de 

de oartidos políticos, símbolos. slogans, nomes ou fotografias de 

, ~·· eta ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a 
ção da relacão definitiva dos candidatos aprovados e habilitados, 

• prova escrita; 
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, li_ üco ou ·partic~ 
••• ,& • g 

Adoles 

. ·- - -· :, - . V 

C01n 
• Í' ,..,, 

-· - _t 

.• 
dos ouals oo 

eleitoral e 

xpressarnente 
' cios, luminosos, faix 

· ões a todos os 

oi bida 

enta 

o 
a 

ro 

logradouros públicos observará, 
egislação eleitoral, garantindo 

gand 
ixas, cartazes, ou 1 

candid os oor elo ae 

, com exceção dos locais autoriz 

e 

e 

lções 

artlcloar todos os e 

' 

omover 
vis 

qualquer loca 
os oela Prefeitura 

o· conseino Municipal dos Direitos da 

COA e Comissão Esoecial 
da a todos ·OS candidatos e 

ão de 
os Inscritos: 

leltoral, e · 
ígualdade de 

es e revis 

ª7 

o ou ner e 

s suas candidaturas junto 
e aistribuição de panfletos, 
oraem pública ou particular; 

ou particulares (escolas, Câmara de 

o I 

• • o, igrejas 

com os e o 
.) e 

verão for 

• 1 promove 

zar convite a tooos 
• IV ,- tos a concorrer ao cargo ae me o do Conse 

eles 
• ro 

T r . } 

tes deverao 'ter reguiamento próprio, a ser aoresen'taao 
organizadores a todos os participantes e à Comissão Especia 

·· ral designada oelo Conselho Municioal dos Direitos da Criança e do 

corescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedê 

be à Comissão Especial Eleitoral suoervisionar a realização cios 

s, zelando para que sejam proporcionadas iguais ooortunidades a 

odos os candidatos nas suas exp,osições e rsspostas: 

e 
E 

I 

o candida 
l 

OV 

errar-se co 
ropag 

rbanid 
·rreal ou ins 

durante 
iosa ou au 

es, 



á oermitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, 
ocai oúbltco ou aberto ao público, sendo que a aglomeração 

oas oortanoo instrumentos de propaganda caracteriz 
ção coletiva, com ou sem utilização de veículos: 

violação das regras de campanha importará na cassação ao 
rez.srro oa canorcatura ou ororoma de posse do candidato responsável, 

ós a instauracão de orocedimento administrativo no aual sela garantido 
o canmcato o exercício do contradítórío e da amola defesa. 

lção para os membros do Conselho Tutelar do Municíoio 
lano - São Paulo realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2.023, aas 

Q,8h às 17h, na Escola Municipal Professora Paula Zambrando, conforme 
o art, l.:S9, da Lei nº 8.069/90 e Lei Municipal n. 1.083/ .•. _,. 

otação deverá ocorrer em urnas cedidas pela Justiça Eleitoral, 
ervaaas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo 

rior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 
o; 

2.3. As cédulas para votação rnanua: se 
ecial Eleitoral, aaotanao 

leitoral em sua confecção, 

M 

votação serão fix 
' ero dos candidato 

TU • 
• 

o elaboradas pela Comissão ao 
similares aos emoregados pela 

listas com relação de nomes, 
o do Conselho Tutelar, 

,._. , '"., .... esas rece:otoras ae votos deverão lavrar atas segundo modero 

o oela Comissão Esoecíal Eleitoral, nas quais serão registrada 
ventuars intercorrênclas ocorridas no dia da votação, além do n.úmero de 

votantes em cada uma aas urnas; 
, 

posa lficação, o • or ass 
, 

11s esença e 
, a avo 



2.7. O eleitor que não souber 01U não p 
lgital como forma de identificação; 

2 .. 8,. O eleitor ooderá votar e 

• er ass 
,I 

, usara lio """' pressao 

candidato, 

2.9. Votar em mais de um candidato ou aue contenham rasuras aue não 
·ermitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser 

dos em envelope separado, conforme previsto no regulamento da 
- o· , 

ém considerado inválido o voto: 

b 

a ,. 
IS 

peros mbros da mesa de votação; 

odeio oficiai; 

d iver o sigilo violado. 

2.11. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os OS (cinco) 
fidatos mais votados, ressatvaca a ocorrência de alguma das vedações 

legais 
,. 

referidas, sendo demais candidatos considerados acima os 
uolentes oela ordem de votação; 

12 
e 

m caso oe empate na votação, terá preferência sucessivamente o 

idato· 

) - Que tiver melhor nota na prova de inscrição prevista 
r tigo 66., § 3Q da Lei Municipal n. 1.083/15; 

)-- Q 

c)-Q 

o sino Superior: 

rlor número de filhos e 

d) - Que for casado(a). 



1 

forme previsto no art, 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vectaoo ao 
cancruato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem o 

- em pessoal ae qualquer natureza, inclusive brindes de oe 
ror: 

vedada a prática de condutas abusivas ou desteais aue 
acarretem vantagem indevida ao candidato, como a "boca de urna" e o 
ransporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei 

ols embora não caracterizem crime eleitoral, importa 
o ao aever de idoneidade moral aue se constitui num do 

os elementares das candidaturas; 

s canrncatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas 
s, ourante e/ou depois da campanha, inclusive no dia 

votacao. terao cassado seu registro de candidatura ou dioloma de 
sse, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e mesmo 

· clusive de terceiros aue com eles colaborem; 

Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à 
·o uv1uCA, decidir pela cassação do registro da candidatura o 

- e - 

sse, anos a lnstauracão de orocedimento administrativo no 
eJa garanuao ao canoioato o exercício do contraditório e da ampl 

A L 

1. Ao flnal de todo Processo, • N Especial uertore o a comrssao 
cammnará relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou 

o equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para o 
o I uterar e seus respectivos suplentes, em ordem decrescente de 

. "" V·O 



s Impugnações aoós o resultado das eleicõe 
s pera comunidade e pelo Mlntstério Públíco 

OCA 

,) até cinco (OS) d'ia 

os nornorog I ..,O V 

após a publicação 

o sobre o d 

o r 
plenária ao 

a relação dos 
umorimento dos 

) As impugnações deverão ser fundamentadas e instruídas co 
cumentos comprobatóríos dos fatos alegados, ou declaração firmada 

r tres testemunhas, com firmas reconhecidas, juntando-se cóoia aos 
cravos aocumentos de 'identidade á plenária do CMDCA; 

) O interessado será notificado a apresentar defesa dentro do 

razo ae cinco (05) dias úteis, sendo a contraorova nos moldes acima 
• rca 

-·o e nomo11ogacão final serão oublicados e intimados o 
canoioatos eiertos e seus suplentes: Ministério Público e comunidade, co 

ivulgação . 

. ~ ... ,..esse dos membros do Conselho Tutelar será concedida nelo 
~, 1 o 

nte ao CM DCA local, no dla 10 de janeiro de 2.024, conforme 
revisto no art. 139, §2º, da Lei nº 8.069/90 e inciso IV, do artigo 75, da Lei 

•'-'8,3/15, 

5.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar 

, t'~·º menos, 05 (cinco) suplentes, também observada à ordem d 
otação, de modo a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, 

o ae férias, licenças ou irnoedlmentos dos titular 

p A 

o presente ta1ta.1 e cernars atos 
correntes serão publicadas, co estaq ' 

r N os orgaos 



e rmprensa, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal ae 
o - .SP. , bem como afíxadas no mural da Prefeitura Municipal, d 

Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, no Centro ae 
,,.. eia de Assistêncla Social (C1RAS), Postos de Saúde, Escolas aa xeoe 

, · lica Municipal, Parque do Povo, como também no distrito do Santo 
·· ônio do Vlradouro: 

.2 .. Os casos o · 

r 

,V 
erao 

leg 
c,1 

.,. 
resoonsabilidade candidatos 6.3. E de inteira dos acompannar a 

ão de todos ,os atos, editais e comunicados referentes ao processo 

olha em data uníflcada dos membros do Conselho Tutelar; 

• e 

,. 
I 

vidos pela Comissão Especial Eleitoral, 

Lei Federal nº 8.069/90 e na tei 

eia 1 

r 

s os fi • 
I to a • ,fito/ orrussao 

o aos candidatos. por si ou por meio de representante 
ciados perante a Comissão Especial Eleitoral, acomoanhar toco 
rotar do processo de escolha, 'incluindo as cerimônias de lacração de 

a #"eJ 1N 

VO 

6 .. Cada 'candidato ooderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) hora 
leito, 01 (um) representante por local de votação e 01 (um) 

ante ~ dos votos etapas oara acornoannar a apuraçao e 
res do certame, 

7. Os trabalhos d • cerram com o envio 
o da votação ao 

• 1Q 

· ioal dos Direito 

o as 

o 

orai se 

·· das pelo Conselho 
e ao Adolescente, a fim de regulamentar 



'V ,, oc os 
• 1 1; 

garantir a celeridade do processo eleitoral e levá-lo a oom 
, o Conselho Municipal dos Dlreitos da Criança e do Adolescente 
Assembleia Permanente que poderá ser convocada a qualquer 

,omento, a parnr ca publicação desta Resolução. 

6.10. A pauta, data e horárlo da Assembleia Permanente serão 
orrnacos no urano Oflclal do Muntcíplo e/ou afins, providenciando o 

o "titular o comoarecimento de seu suplente, na impossibilidade d 

esença, a fim de garantir o quórum necessário para as deliberações 

o 
V r 

os 
os os assuntos p 
orno nas O 

,.., oe 
pectlvo supl 

s 
gnações ap 

as oe1:a comunid 

mentes ao pleito, .. 

I 

o na Assemblei 
vo acerca aa aprovação de 

s providencíar o chamamento do 

resultado das eleições poderão ser 
e pero Minístério Público à olená ria do 

, 
po 

ollogadas, so 
vistos nesse edi 

ve 

relação do 
primento dos 

) As impugnações deverão ser fundamentadas e instruídas com 
rocurnentos cornorobatóríos dos fatos alegados, ou declaração firmad 
or tres testemunnas, com firmas reconhecidas, juntando-se cóoia aos 

ctivos documentos de identidade á plenária do CMDCA, 

e) O i 
zo ae cinco (OS) 
icados. 

es eres o ao 
J 



1d) Resultado e homologação fi 
tos eleitos e seus suplentes: 

la divulgação. 

serão publicados e Intimados os 
inistério Público e comunidade, co 

13. O descump .o cas normas previstas neste 

o ao processo de escol na 
ital lmpllcara na 

• ~ '1. , oaas as contagens ae orazos 1me 
- • · arão em dias úteis, conforme 

, ... ,ocesso Civil brasilelro. 

; -,e copia 
C" 

clonados nesse edital iniciar-se­ 
stabelecido no Novo Código ae 

o Ministério Público, Poder Judiciário, 
lei pai loca .. 

Karla Oliv . 

IDE O CMDCA 



fer 

- l r 

. - eriço 
• 

documentação 
cioaoe ae Meridi 

O ás 13 

1 

/202 DC 

issão Esoecial Eleitoral. :27 de fevereiro de 2.023; 

.023; 

o oeríodo de 01/03/2.023 a 31/03/2.023 e entrega ca 
, 

a seae do Orgão Gestor - Rua Joao Cainelli, 208~, nesta 
o/S'P. ,_ 08h00 às 17,hOO; com intervalo de almoce das 

o 
/04/,2.023; 
- - 

os de 

ugnações pelos candidatos, 
do -11/04/2.023 á 18/04/2,.023; 

. . ,.,,, nscncoes: 

pugnações pelos candidatos 

03/04/2.023 a 

10 Público ou e 

, - enana ao 

- ao 

7 - Prazo da Comissão Especial Eleitoral decidir e resultado finall sonre as 
rmouanacões - 08/05/2.023 á 15/0,5/2.02,.j; 

CA - 22/05/2.023 á 
9/05/2.02 

, ... o aos recursos oera olenária do CMDCA: 05/06/2.023, 

ivulgação 
os co 

o r ado dos r 
or 

rso 

25/04/2.023 , 

publicação da lista dos 

alfabética aotos a avaliação 
co 

da avallação psicológica e os di 2/06/2. 023 á 



2 
, 

, 

7 

1 

o • cr 

V 1 rec 

re os dlas 17 j,07 /2.023 á 31/07 /2.023; 

ai recurso e julgamento, entre os dias 07 /08/2.023 

ivulgação do resultado 
10: entre os dias ,16/08/2.0 

ente, entr dias 03/07 /2.023 

os aptos á eleição do dia 01 ae 
! 18/08/2.023; 

e dos dias 21 /08/2.023 á 

campanna: 01/09/2.02~; 

·,d da votacão: 01/10/2. 023 

ivulgação do resultado da votação: 0'1/10/2.023, após às 19h30; 

gnação do resultado da elelção: de 02/10/2.023 
ao apelado: 11/10/,2,.023 á 16/10/2.023; 

gamento oas impugnações ao resultado definitivo da eleição: entre 
8,/10/,2,.023 a 24/10/2023; 

2 s · lomação dos eleitos: ,10/01/2~024 

vereiro de 2.02 

1 • en1 

SlDEN'T OCA 


